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Ninguém aguenta! Vai aumentar a inadimplência, não vai ter depósito do 

Detran que suporte o tanto de carros que serão apreendidos por falta de pagamento 

de IPVA.  

Obrigado, Sr. Presidente.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 20 Deputados.  

A Presidência designa a Deputada Jaqueline Silva para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

PARECER - CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 2.333/2021, de autoria do Poder Executivo, 

que “altera o Decreto-Lei nº 82, de 26 de dezembro de 1996, que regula o Sistema 

Tributário do Distrito Federal e dá outras providências; e a Lei Federal nº 7.431, de 17 

de dezembro de 1985, que institui no Distrito Federal o Imposto sobre a Propriedade 

de Veículos Automotores e dá outras providências.”.  
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O projeto de lei proposto encontra-se em conformidade com os preceitos 

constitucionais e legais de regência. Portanto, manifestamo-nos nesta comissão pela 

regularidade jurídica da proposição. Deste modo, a proposição em apreço está em 

consonância com a Constituição Federal, bem como não há óbice à sua aprovação 

nesta Casa de Leis. 

Diante do exposto, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça 

manifestamos pelo voto de admissibilidade do Projeto de Lei nº 2.333/2021, de autoria 

do Poder Executivo. 

É o nosso parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 20 Deputados.  

Em discussão o Projeto de Lei nº 2.333/2021, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Peço à Assessoria da Mesa que abra o painel de votações. 

Em votação. 

Os Deputados que votarem “sim” estarão aprovando o projeto; os que votarem 

“não” estarão rejeitando-o. 

Solicito às Sras. e aos Srs. Deputados que registrem o voto nos terminais. 


